
CAMARA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ 
CASA JOSÉ LOURENÇO DE OLIVEIRA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, que na Câmara Municipal de Tamandaré, não houve irregularidades 

detectada no relatório de auditoria realizado pelo controle interno. 

Tamandaré, 30 de dezembro de 2022. 

U avndne K. de teima rufnis 
Controladora Interna 

Av. José Bezerra Sobrinho, s/n - centro Tamandaré PE 

CNPJ 01.628.523/0001-40 

Fone/fax Oxx81.3676-2760 
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